ESTADO DE MATO GROSSO -
CAMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA

PARECER JURIDICO N°058/2025 — P.J. C. M.

ASSUNTO: Projeto de Lei n°103/2026.
Autor: executivo municipal

INTERESSADO: Comissées Parlamentares da Cémara Municipal.

EMENTA: Projeto de Lei n° 103/2026. Revisdo Geral Anual — RGA da
remuneragdo dos servidores efetivos da Camara Municipal de
Paranatinga/MT. Indice de 4,5%. Natureza de recomposicéo inflacionéria.
Compatibilidade, em tese, com 0 art. 37, X, e art. 169 da Constituicdo
Federal, bem como com os arts. 1 6, 17 e 21 da Lei Complementar n°
101/2000. Parecer favordvel, com ressalva quanto a manutengdo da
adequacgdo orgamentério-financeira demonstrada no laudo técnico
anexado.

RELATORIO

Trata-se de consulta formulada pela Presidéncia da Camara Municipal de
Paranatinga/MT, encaminhando o Projeto de Lei n° 103/2026, de iniciativa do Chefe do
Poder Executivo, que dispde sobre a concessio de reviséo geral anual de 4,5% aos
servidores publicos efetivos da Camara Municipal, com efeitos financeiros a partir de 1° de
abril de 2026. A proposicéo veio acompanhada de laudo técnico de projecéo de despesa
com pessoal, declaracéo do ordenador da despesa e justificativa de impacto orgamentario-
financeiro, nos quais se informa, em sintese, que a despesa projetada permanece dentro
dos limites legais mencionados no estudo.

E o relatério.

FUNDAMENTACAO

| — Da competéncia legislativa e da iniciativa do projeto

Arevisdo geral anual da remuneracao dos servidores publicos encontra previséo
expressa no art. 37, X, da Constituicido Federal, que condiciona a fixag&o ou alteragdo
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remuneratéria por lei especifica e ressalva a iniciativa privativa em cada caso. No caso
concreto, a propositura foi encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo, o que, em tese,

se harmoniza com a moldura constitucional apresentada no proprio texto do art. 37, X.

Além disso, a matéria remuneratoria, por sua natureza, exige tratamento
formalmente adequado e compativel com a estrutura de competéncias do ente federativo,
sobretudo quando envolve impacto financeiro sobre despesa de pessoal. Assim, ndo se
identifica, em exame preliminar, vicio formal de iniciativa capaz de obstar o regular
prosseguimento da proposicéo.

Il — Da natureza juridica da revisio geral anual

A reviséo geral anual possui natureza de recomposicéo do poder aquisitivo da
moeda, ndo se confundindo com aumento real de remunerag&o. No caso, o projeto deixa
expresso que o indice de 4,5% tem esse carater revisional, incidindo sobre os vencimentos
basicos e parcelas remuneratérias, sem pretenséo de criagéo de ganho real.

Essa disting&o é juridicamente relevante porque a RGA, quando adequadamente
estruturada, néo representa beneficio discricionario, mas mecanismo constitucional de
preservagdo do valor nominal da remuneragéo, observada a uniformidade de indice e a
data-base do reajuste. (planalto.gov.br)

Il — Da responsabilidade fiscal e do impacto orcamentario-financeiro

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que a gestdo fiscal deve ser
planejada e transparente, com observancia de limites e condi¢bes para a geracdo de
despesa com pessoal. Os arts. 16 e 17 da LC n°® 101/2000 exigem estimativa de impacto e
demonstracéo de adequag&o quando houver criagdo, expansédo ou aperfeicoamento de
acao governamental que acarrete aumento de despesa. Além disso, o art. 21 da mesma lei
prevé a nulidade do ato que provoque aumento de despesa com pessoal sem atendimento
as exigéncias legais. |

No caso sob andlise, o laudo técnicp anexado informa que a despesa com
pessoal do Legislativo, mesmo com a RGA projetada, permaneceria em patamar
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compativel com os limites apontados no estudo, com referéncia a 3,63% da RCL e 68,92%

do duodécimo, além de projegdes anuais que seguem dentro da capacidade indicada no
demonstrativo. A vista dessa documentagédo, n&o se vislumbra, por ora, 6bice fiscal
imediato a tramitagdo da matéria.

De todo modo, a aprovagdo e execucdo da norma devem permanecer
condicionadas & efetiva existéncia de dotagéo orcamentaria suficiente e 3 permanéncia da
compatibilidade com os limites legais aplicaveis & despesa de pessoal, em atencdo também
ao art. 169 da Constituicdo Federal.

IV - Da constitucionalidade formal e material do Projeto de Lei n° 103/2026

Sob o prisma formal, a proposi¢éo observa a forma legislativa adequada para
disciplinar matéria remuneratéria, com indicagdo expressa do percentual, da base de
incidéncia e da data de efeitos financeiros. Sob o prisma material, a proposta se mostra
compativel com o direito a reviséo geral anual e com o regime de responsabilidade fiscal,
desde que mantidos os pressupostos demonstrados no laudo e na declaragéo do ordenador
de despesa.

Assim, em andlise estritamente juridico-legislativa, a proposi¢ao aparenta estar
apta a prosseguir no processo legislativo, ndo se identificando, neste. momento, vicio
insanavel de constitucionalidade ou legalidade.

7. ANALISE PELAS COMISSOES
a) Comissé&o de Constituigdo e Justica

b) Comissé&o de Finangas, Orgamento e Fiscalizacdo

c) Comisséo de Defesa dos Direitos Humanos, Assisténcia Social, Educacéo,
Saude, Cultura, Esporte, Cidadania e Meio Ambiente

d) Comissé&o de Obras e Servigos Publicos

CONCLUSAO

Diante do exposto, opino favoravelmente a regular tramitagdo e aprovacgéo
do Projeto de Lei n° 103/2026, por entender que, em tese, a proposta esta formal e
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materialmente compativel com o art. 37, X, e art. 169 da Constituigdo Federal, bem
como com os arts. 16, 17 e 21 da Lei Complementar n° 101/2000, desde que

preservada a adequagdo orgamentario-financeira demonstrada nos documentos

anexos e observado o regular cumprimento das etapas de execugdo orgamentaria.

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem carater técnico-
opinativo que ndo impede a tramitacéo e até mesmo consequente aprovacéo.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de
forma especifica, j& expos a sua posicéo a respei'to, in verbis:

‘O parecer emitido por procurador ou advogado de érgdo da
administracéo publica ndo é ato administrativo. Nada mais é do que a
opinido emitida pelo operador do direito, opinido técnico-juridica, que
orientard o administrador na tomada da decisdo, na pratica do ato
administrativo, que se constitui na execucédo ex oficio da lei. Na
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou ndo, considerado pelo
administrador.” (Mandade de Seguranca n° 24.584-1 - Distrito Federal -
Relator: Min. Marco Aurélio de Me/lo — STF.) Sem grifo no original.

E o parecer, que ora submeto, & apreciagéo da digna Comlssao de Constituicéo,
Justica e Redacéo desta Casa.

Nada mais havendo a declarar, subscrevemo-nos, respeitando sempre o
Soberano Plenério desta Casa Legislativa.

O presente parecer é de carater opinativo e consultivo, devendo o Poder

Legislativo, no exercicio de sua autonomia e competéncia, deliberar sobre a matéria.

Paranatinga-MT, 24 de abril de 2026. 0\)@
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